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GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0046/2026 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar o servidor Maike Costa Mendes de Oliveira, inscrito 
no CPF sob o n.º ***.***.784-59, Matrícula n.º 94101332, ocupante do 

cargo efetivo de Digitador, para exercer suas funções na Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS). 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 02 de 

março de 2026.  
 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0047/2026 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Heider Rodrigues Martins, 

inscrito no CPF sob o n.º ***.***.224-50, Matrícula n.º 9223811, do 
cargo efetivo de Porteiro. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Publique-se.   

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 02 de 
março de 2026.  

 

 
Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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